ESCLARECIMENTOS
- Caminho = https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/comercializacao-de-etanol

Conceito de Estoque Próprio - Resolução ANP nº 946/23
(Atualização 22/01/25)

I) A ANP esclarece que para fins de cumprimento dos arts. 15, 21 e 22 da Resolução ANP nº 946/23, para a comprovação de estoque próprio, somente serão consideradas as notas fiscais cuja natureza da operação seja de Venda CFOP 5.652.
(Código Fiscal de Operação de Produtos CFOP: Dentro do Estado 5.652, 
fora do Estado 6.652).
CFOP 5.652 - Venda de combustível ou lubrificante, de produção do estabelecimento, destinado à comercialização. Venda de combustível ou lubrificante, industrializados no estabelecimento, destinados à comercialização, inclusive aquela decorrente de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – "Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura".

A referida operação deverá ser declarada no DPMP - Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos (Resolução ANP nº 729, de 11 de maio de 2018) por meio dos seguintes códigos de operações: 
1011001 - Compra de agente regulado; ou
1011010 - Recebimento de produtos em compras contratadas a futuro de agentes regulados.
Cabe ressaltar que é de preenchimento obrigatório o Campo 29, no DPMP, com a declaração da chave da NFe.

II) Não serão consideradas as notas fiscais cuja natureza da operação seja de Venda CFOP 5.922 (Entrega Futura).
(Código Fiscal de Operação de Produtos CFOP: Dentro do Estado 5.922, fora do Estado 6.922) – “Nota Mãe”. CFOP 5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura.
A referida operação deverá ser declarada no DPMP - Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos (Resolução ANP nº 729, de 11 de maio de 2018) por meio do código de operação 1010003 – Compra para recebimento futuro de agente regulado.
Cabe ressaltar que é de preenchimento obrigatório o Campo 29, no DPMP, com a declaração da chave da NFe.

III) Adicionalmente, os distribuidores que, por qualquer motivo, desejarem armazenar fisicamente o produto em outra empresa, deverão receber uma nota fiscal de venda e emitir uma nota fiscal de remessa para armazenagem em terceiros (estoque em terceiros), devendo declarar no SIMP a operação 3020001- estoque em terceiros, identificando no campo 6 o código da instalação de terceiros ou o CNPJ caso ainda se encontre em processo de autorização na ANP.
IV) Quando do armazenamento de etanol anidro em outra empresa (instalação diversa do próprio distribuidor), deve ser observada a legislação da Secretaria de Fazenda Estadual pertinente para a emissão das notas fiscais.
